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FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

Egrégio Tribunal Pleno:

Em análise aos autos verifico que os requisitos de
admissibilidade estão presentes no feito, portanto, em consonância com os
arts. 48 e 49, inciso II da Lei Complementar n.º 269/07 c/c art. 232 e incisos
da Resolução n.º 14/2007.

No mérito acato o Parecer n.º 015/2009 da Consultoria Técnica
(fls. 04/08 TCE), bem como o Parecer Ministerial  n.º 1.430/2009 do
Ministério Público de Contas, da lavra do Procurador – Dr. William de
Almeida Brito Junior, e VOTO preliminarmente em conhecer a presente
consulta, para em seu mérito responder ao consulente nos termos da
íntegra do parecer da Consultoria Técnica. 

VOTO ainda, pela atualização da Consolidação de
Entendimentos, para fazer constar o verbete da decisão colegiada, nos
termos que se segue:

Resolução de Consulta n.º ______/2009. Licitação. R egistro
de  Preço.  Adesão  à  Ata  pelo  “carona”.  Possibilidade ,  desde  que
observados os limites legais.

1.Admite-se  a  contratação  por  órgãos  e  entidades  que  não
participaram da  licitação  resultante  no  registro  de  preço,  nos  limites
fixados  no  decreto  regulamentador,  a  ser  editado  pe los  entes
(estadual  e  municipais  mato-grossense),  nos  termos  do  disposto  no
art.  15,  §  3º  da  Lei  n.º  8.666/93,  desde  que  motiva da  pela
economicidade e eficiência para a Administração Púb lica.
2.Em caso de silêncio na norma específica, mostra-se razoável limitar
a adesão à ata de registro de preço em até 25% do q uantitativo.

3.Afronta  os  princípios  da  competição  e  da  igualdade  de  condições
entre os licitantes a adesão ilimitada à ata de reg istro de preço.

4.Observa o princípio da  eficiência  apenas as  contrat ações  em que o
objeto  contratado  atende  qualitativamente  as  necess idades  do  órgão
ou entidade “carona”.  


